
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 A 0-85" 

Ir 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Espe 

ciai até o valor de CR$ 4.000.000 

Dr. João Bosco Nogueira, Prefeito Muni-

cipal, faz saber que a Câmara Municipal de Findaronhangaba a-

prova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal au 

toriado a abrir por decreto no Departamento de Finanças, nos 

tgirmos do art. 42, da Lei n2 4.320 de 17/03/64, ur  crédito es-

pecia3 no valor de CR$ 4.000.000 (quatro milhões de cruzeiros) 

para fazer face à aquisição de equipamentos para retransmissão 

de sinais de emissora de televisão. 

Art. 22 - Fica anulada parcialmente a 

seguinte dotação do orçamento vigente. 

10.00.0000 - Habitação e Urbanismo 

10,58.0000 - Urbanismo 

10.58.3230 - Planejamento Urbano 

4.1.1.0 - Obras Publicas - 4.000.000 

Art. 32 - O crédito especial aberto no 

art. 12 será coberto com a anulação parcial prevista no artigo 

anterior. 

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Pindamonhangaba, 28 de março de 1.985. 

MENSAGEM N2 05/85 

Senhor Presidente: 

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelen 

cia para a devida apreciação desta Egrégia Câmara Municipal, o 

incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura do Crédito Es 

pecial de CRS 4.000.000 (quatro milhões de cruzeiros), para a-

quisição de equipamentos para retransmissão de sinais de emisso-
ras de televisão. 

Com a aquisição destes equipamentos, a po-

pulação de Pindamonhangaba r:oderá receber em seus televisores cu 

troo canais, pois atualmente estamos restritos dos programas dos 

canais 2, 5 e 7. 

Tratando-se de mataria de relevante interes 
. 	. 

se publico, solicito que o Projeto-Lei seja apreciado em 40 dias 

conforme dispõe o parágrafo 12 do art. 26, do Decreto-Lei Comple 

mentar n2 9, de 31/12/69 ( Lei Orgânica dos Municípios ). 

Atenciosemen te, 
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Preleito 
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Exmo Sr. 

Vereador Dr. Jamil Samah 

DD. Presidente da Egrégia Câmara 

Municipal de Pindamonhangaba 
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